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Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 220/2022, que denomina 

“Vereador Rubem Gamboa” o próximo 

equipamento público a ser construído no Bairro 

de Santo Amaro, no município do Recife. PELA 

APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 220/2022, de 

autoria do Vereador Alcides Teixeira Neto. Observada a tramitação regimental 

da proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a 

vereadora Professora Ana Lúcia.  
 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas 

 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Lei Ordinária sob análise visa denominar “Vereador Rubem 

Gamboa” o próximo equipamento público a ser construído no Bairro de Santo 

Amaro, no município do Recife. 

Em sua justificativa, o autor do Projeto de Lei Ordinária, apresenta que o 

Vereador Rubem Gamboa, ligou-se definitivamente ao Bairro de Santo Amaro 

no exercício diário, contínuo, ininterrupto do convívio, assim como participou 
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efetivamente de todos os movimentos populares do Bairro, de todas as 

promoções do povo, ajudando os que o procuravam, e do Carnaval do Bairro. 

Mesmo lutando para resolver os mais diversos problemas do povo em 

qualquer ponto da Capital, centralizou o trabalho em Santo Amaro e para lá levou 

incontáveis benefícios, tais como a iluminação da Vila Treze de Maio e da Vila 

dos Usineiros, a pavimentação da Rua do Pombal, a implantação do meio-fio e 

de galerias pluviais nas ruas do Bairro. Na gestão de Pelópidas Silveira, 

conseguiu a pavimentação da Rua Tupinambás, asfaltou a Rua Frei Cassimiro 

e o lado esquerdo da Avenida Norte.  

Paralelamente às atividades político-partidárias e ao desempenho dos 

deveres do cargo de Vereador, participou assiduamente de todos os 

acontecimentos populares da comunidade Santo Amaro, de caráter cívico, 

patriótico e político, assim como daqueles de cunho meramente festivo, cultural 

ou social.  

 

VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 220/2022, de autoria do Vereador Alcides Teixeira 

Neto, nos termos acima expostos. 

 

       É o parecer. 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 220/2022, de 

autoria do Vereador Alcides Teixeira Neto, conforme as razões do parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 08 de agosto de 2022. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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